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II - aguarrás mineral (“white spirit”), 2710.11.30;
III - em relação ao diferencial de alíquotas, a produtos sujeitos 
à tributação, quando destinado ao consumo e o adquirente for 
contribuinte do imposto;
IV - na entrada de combustíveis e lubrificantes derivados 
de petróleo, quando não destinados à industrialização ou à 
comercialização pelo destinatário.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica:
I - à operação de saída promovida por distribuidora de 
combustíveis, por Transportador Revendedor Retalhista - TRR 
e por importador que destine combustível derivado de petróleo 
a outra unidade da Federação, somente em relação ao valor 
do imposto que tenha sido retido anteriormente, observada a 
disciplina estabelecida na Seção III deste Capítulo;
II - às operações com BIODIESEL - B100, quando destinadas à 
refinaria de petróleo ou suas bases;
III - às operações do industrial produtor nacional de BIODIESEL 
- B100 e Álcool Etílico Hidratado Combustível - AEHC destinadas 
à distribuidora de combustível e ao importador, todos autorizados 
pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível 
– ANP;
§ 3º Os produtos constantes no inciso VIII do art. 677, não 
derivados de petróleo, nas operações interestaduais, não se 
submetem ao disposto na alínea “b”, inciso X, § 2º do art. 155 
da Constituição Federal.
§ 4º Ao Gás Liqüefeito de Petróleo derivado de gás natural, NCM 
2711.11.00, aplica-se o disposto no Protocolo ICMS 33/03 e, 
no que couber, as disposições neste Capítulo aplicáveis ao gás 
liquefeito de petróleo.
Art. 678. Nas operações com combustíveis líquidos e gasosos 
derivados de petróleo, exceto querosene de aviação e óleo 
combustível, fica atribuída às refinarias de petróleo ou suas 
bases, às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica - CPQ, ao 
importador e ao formulador de combustíveis a condição de sujeito 
passivo por substituição tributária, pela retenção do imposto na 
fonte, a partir da operação por eles praticada até a última.
Art. 678-A. Nas operações com querosene de aviação e óleo 
combustível, fica atribuída às distribuidoras de combustíveis 
a condição de sujeito passivo por substituição tributária, pela 
retenção do imposto na fonte, a partir da operação por eles 
praticada até a última.
Art. 679. Na operação de importação de combustíveis derivados 
ou não de petróleo, o imposto devido por substituição tributária 
será exigido do importador, inclusive a refinaria ou o formulador, 
por ocasião do desembaraço aduaneiro.
§ 1º Na hipótese de entrega da mercadoria antes do desembaraço 
aduaneiro, a exigência do imposto ocorrerá nesse momento.
§ 2º Para efeito de repasse do imposto em decorrência de 
posterior operação interestadual, o produto importado equipara-
se ao adquirido de produtores nacionais, devendo ser observadas 
as disposições previstas no art. 687.
§ 3º Não se aplica o disposto no caput deste artigo às 
importações de AEAC, devendo ser observadas, quanto a esse 
produto, as disposições previstas na Seção IV deste Capítulo.
Art. 679-A. Nas aquisições, em operações interna e interestadual, 
de Álcool Etílico Hidratado Combustível - AEHC, 2207.10.00, fica 
atribuída às distribuidoras de combustíveis localizadas no Estado 
do Pará a responsabilidade pela antecipação do imposto incidente 
nas operações subseqüentes.
§ 1º O imposto correspondente às operações subseqüentes será 
recolhido:
I - nas operações internas, antes da saída do estabelecimento 
fornecedor;
II - nas operações interestaduais, na entrada em território 
paraense, no primeiro Posto Fiscal de fronteira.
§ 2º No trânsito em território paraense, a mercadoria deverá 
estar, obrigatoriamente, acompanhada do Documento de 
Arrecadação Estadual - DAE, devidamente autenticado pelo 
estabelecimento bancário credenciado.
§ 3º O descumprimento do disposto no § 2º, sem prejuízo do 
recolhimento do imposto devido e dos acréscimos decorrentes 
da mora, implicará imediata apreensão da mercadoria.
Art. 679-B. As distribuidoras de combustível, relativamente 
ao estoque de Álcool Etílico Hidratado Combustível - AEHC, 
deverão:
I - relacionar a quantidade em litros e os valores unitário e 
total, e escriturá-los no livro Registro de Inventário, fazendo 
constar a seguinte observação: “Levantamento de estoque 
conforme o disposto no art. 679-B do RICMS-PA”;
II - calcular o imposto devido, relativamente às operações 
subseqüentes, conforme o disposto no art. 680, lançando o 
valor no Livro Registro de Apuração do ICMS, na linha “002-
Outros Débitos” do quadro “Débito do Imposto.
III - proceder ao recolhimento do imposto até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao levantamento.”

SEÇÃO II
Do Cálculo do Imposto Retido e do Momento do 

Recolhimento
Art. 680. A base de cálculo do imposto para fins de substituição 
tributária em relação às operações subseqüentes é:
I - nas operações com gasolina automotiva, óleo diesel, Gás 

Liqüefeito de Petróleo – GLP-GN, derivado de Gás Natural e 
Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP, derivado do próprio petróleo e 
álcool etílico hidratado combustível, adotar-se-á, como base de 
cálculo, inclusive nas operações de importação, o Preço Médio 
Ponderado a Consumidor Final - PMPF, apurado nos termos da 
cláusula quarta do Convênio ICMS 70/97, divulgado mediante 
Ato COTEPE, publicado no Diário Oficial da União;
II - nas operações com os produtos a seguir relacionados, 
a base de cálculo, inclusive nas operações de importação, 
é o preço praticado pelo remetente, acrescido dos valores 
correspondentes a frete, ainda que o transporte seja executado 
pelo próprio adquirente, seguro, tributos e outros encargos 
transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da 
parcela resultante da aplicação sobre o referido montante dos 
percentuais de margem de valor agregado (MVA), apurado 
conforme a cláusula décima primeira do Convênio ICMS 
110/07:
a) quando se tratar gasolina de aviação:
1. em operação interna, 30% (trinta por cento);
2. em operação interestadual, 85,71% (oitenta e cinco inteiros 
e setenta e um centésimos por cento);
b) nos demais produtos previstos no art. 677 deste 
Regulamento, exceto os previstos no inciso I do caput deste 
artigo:
1. em operação interna, 30% (trinta por cento);
2. em operação interestadual, 56,63% (cinqüenta e seis inteiros 
e sessenta e três centésimos por cento);
III - nas operações com Biodiesel B100, a base de cálculo é o 
valor do PMPF estabelecido para a operação com óleo diesel.
Art. 680-A. Para fins de apuração do PMPF de que trata a 
cláusula quarta do Convênio ICMS 70/97, a Secretaria de Estado 
da Fazenda poderá utilizar levantamento de preços efetuado por 
instituto de pesquisa de reconhecida idoneidade, inclusive sob a 
responsabilidade da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis - ANP ou outro órgão governamental.
Art. 680-B. Em substituição ao PMPF de que trata o inciso 
I do art. 680, a Secretaria de Estado da Fazenda poderá 
adotar, nas operações promovidas pelo sujeito passivo por 
substituição tributária, relativamente às saídas subseqüentes 
com combustíveis líquidos e gasosos derivados ou não de 
petróleo, para determinação da base de cálculo, a margem de 
valor agregado obtida mediante aplicação da fórmula prevista 
na cláusula nona do Convênio ICMS 110/2007 e divulgada 
mediante Ato COTEPE, publicado no Diário Oficial da União.
Art. 681. Nas operações interestaduais realizadas com 
mercadorias não destinadas à industrialização ou à 
comercialização, que não tenham sido submetidas à substituição 
tributária nas operações anteriores, a base de cálculo é o valor 
da operação, como tal entendido o preço de aquisição pelo 
destinatário.
Parágrafo único. Na hipótese em que o imposto tenha sido retido 
anteriormente sob a modalidade da substituição tributária, a base 
de cálculo será definida conforme previsto no art. 680.
Art. 682. O valor do imposto retido é resultante da aplicação da 
alíquota interna prevista para a operação sobre a base de cálculo 
a que se referem os arts. 680 e 681, deduzindo-se, quando 
houver, o valor do imposto devido na própria operação, inclusive 
na hipótese do art. 679.

SEÇÃO III
Das Operações Interestaduais com Combustíveis 

Derivados de Petróleo em que o Imposto tenha sido 
Retido Anteriormente

SuBSEÇÃO I
Das Disposições Preliminares

Art. 683. O disposto nesta Seção aplica-se às operações 
interestaduais realizadas por importador, distribuidora de 
combustíveis ou TRR com combustíveis derivados de petróleo, 
em que o imposto tenha sido retido anteriormente.
Parágrafo único. Aplicar-se-ão as normas gerais pertinentes à 
substituição tributária:
I - no caso de não aplicação da base de cálculo prevista no 
parágrafo único do art. 681;
II - nas operações interestaduais não abrangidas por este 
artigo.
Art. 684. A sistemática prevista nos arts. 685 a 688 também será 
aplicada se o destinatário da mercadoria realizar nova operação 
interestadual.

SuBSEÇÃO II
Das Operações Realizadas por Contribuintes que tiver 
Recebido Combustível Diretamente do Sujeito Passivo 

por Substituição
Art. 685. O contribuinte que tenha recebido combustível derivado 
de petróleo com imposto retido diretamente do sujeito passivo 
por substituição deverá:
I - quando efetuar operações interestaduais:
a) indicar, no campo “Informações Complementares” da Nota 
Fiscal, as bases de cálculo utilizadas para a retenção do imposto 
por substituição tributária na operação anterior e a utilizada em 
favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à 
unidade federada de destino e a expressão “ICMS a ser repassado 
nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS 110/07”;

b) registrar, com a utilização do Sistema de Captação e Auditoria 
dos Anexos de Combustíveis - SCANC os dados relativos a cada 
operação;
c) enviar as informações relativas a essas operações, juntando-
as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma e 
prazos estabelecidos na Seção V deste Capítulo:
1. à unidade federada de origem da mercadoria;
2. à unidade federada de destino da mercadoria;
3. à refinaria de petróleo ou suas bases;
II - quando apenas receber de seus clientes informações relativas 
a operações interestaduais, registrá-las, observando o disposto 
na alínea “c” do inciso I do caput deste artigo.
§ 1º Se o valor do imposto devido à unidade federada de destino 
for diverso do imposto cobrado na unidade federada de origem, 
serão adotados os seguintes procedimentos:
I - se o valor do imposto devido ao Estado do Pará for superior 
ao retido na unidade federada de origem da mercadoria, o 
contribuinte substituído remetente será responsável pelo 
recolhimento complementar, que deverá ser efetuado por 
ocasião da saída da mercadoria, por meio da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, a qual acompanhará 
o transporte;
II - se o imposto a ser repassado a outra unidade da Federação 
for inferior ao anteriormente recolhido a este Estado, a diferença 
será ressarcida ao contribuinte interno remetente pelo seu 
fornecedor, até o 20° (vigésimo) dia do mês em que a Nota 
Fiscal, emitida para fins de ressarcimento, recebeu o visto prévio 
a que se refere o art. 650.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese em 
que a distribuidora de combustíveis tenha retido imposto relativo 
à operação subseqüente com o produto resultante da mistura de 
óleo diesel com BIODIESEL - B100.
§ 3º O contribuinte que efetuar operação interestadual 
com o produto resultante da mistura de óleo diesel com 
BIODIESEL - B100 deverá efetuar o estorno do crédito do 
imposto correspondente ao volume de BIODIESEL - B100 
remetido.

SuBSEÇÃO III
Das Operações Realizadas por Contribuinte que 

tiver Recebido o Combustível de outro Contribuinte 
Substituído

Art. 686. O contribuinte que tenha recebido combustível derivado 
de petróleo com imposto retido de outro contribuinte substituído 
deverá:
I - quando efetuar operações interestaduais:
a) indicar, no campo “Informações Complementares” da Nota 
Fiscal, as bases de cálculo utilizadas para a retenção do imposto 
por substituição tributária na operação anterior e a utilizada em 
favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à 
unidade federada de destino e a expressão “ICMS a ser repassado 
nos termos Capítulo V do Convênio ICMS 110/07”;
b) registrar, com a utilização do SCANC, os dados relativos a 
cada operação;
c) enviar as informações relativas a essas operações, juntando-
as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma e 
prazos estabelecidos na Seção V deste Capítulo:
1. à unidade federada de origem da mercadoria;
2. à unidade federada de destino da mercadoria;
3. ao estabelecimento do contribuinte que forneceu a mercadoria 
revendida;
II - quando apenas receber de seus clientes informações relativas 
a operações interestaduais, registrá-las, observando o disposto 
na alínea “c” do inciso I do caput deste artigo.
§ 1º Se o valor do imposto devido à unidade federada de destino 
for diverso do imposto cobrado na unidade federada de origem, 
serão adotados os seguintes procedimentos:
I - se o valor do imposto devido ao Estado do Pará for superior 
ao retido na unidade federada de origem da mercadoria, o 
contribuinte substituído remetente será responsável pelo 
recolhimento complementar, que deverá ser efetuado por 
ocasião da saída da mercadoria, por meio da Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos  Estaduais - GNRE, a qual acompanhará 
o transporte;
II - se o imposto a ser repassado a outra unidade da Federação 
for inferior ao anteriormente recolhido a este Estado, a diferença 
será ressarcida ao contribuinte interno remetente pelo seu 
fornecedor, até o 20º (vigésimo) dia após o ressarcimento feito 
a esse fornecedor.

SuBSEÇÃO IV
Das Operações Realizadas por Importador

Art. 687. O importador que promover operações interestaduais 
com combustíveis derivados de petróleo, cujo imposto tenha sido 
retido anteriormente, deverá:
I - indicar, no campo “Informações Complementares” da Nota 
Fiscal, as bases de cálculo utilizadas para a retenção do imposto 
por substituição tributária na operação anterior e a utilizada em 
favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à 
unidade federada de destino e a expressão “ICMS a ser repassado 
nos termos Capítulo V do Convênio ICMS 110/07”;
II - registrar, com a utilização do SCANC, os dados relativos a 
cada operação;


